
Instrumento 65 14 de fevereiro de
1975.

Instalação de Dependências -
Alterna.° Contratual:

A-SP - 75-34 - Sacha, - Distri-
buidora de Títulos e Valoras Mobi-
liários., Limitada.

EM Campo Grande (Mato Grosso)
a Ealvador (Bahia).

Instrumento ele 14 de fevereiro de
1975,

Instalacito de Depende:nela:

A-SI' - 75-53 -- Portal S. A. -
Distribuidora de Títulos e Valores
Mobillárioe.

No Rio de Janeiro (RJ)
Reunião de Dirza oria de 3 de mar-

ço de 1975.

DESPACHO DO GERENTE
Do 21 de março de 1975, deferindo,

na forma do parecer,. o requerido no
processo número:

Sociedade Corretora
Aumento de Capital - Alteração

Contratual:
A-DF - 75-255 - Sociedade Corre-

tora Townsend Títulos: e Valores
Mobiliários Limitada.

De Cr$ 370.000,00
Para Cr$ 460.000,00
Instrumento de 27 de fevereiro de

1975.
:INSPETORIA DE BANCOS

Proc,	 DF 230-75 - O Diretor,
por despacho de 18 de março de 1075,

autorizou o funcionamento, por pr
zo indeterminado, da Cooperativa eita
Economia e Crédito Mútuo dos Fund
cionários da Federação das Incitisa
ti-ias do Espírito Santo, Instituto Etta
valdo Leda SESI e SENAI de Vitra.
ria Limitada, com sede em VitóriW
(ES). Assembléia de Constituição cio
31 de janeiro de 1979.
DESPACHO DO CHEFE DA DIORG

Em 20 de março de 1975, (Melando,
nos termos do parecer, o requerido-
no processo número:

-Reforma dos Estatutos Sociais
DP 306-75 - Cooperativa its

Crédito Rural ele Santo Antonio de
Jesus, Responsabilidade Limitada.

Santo Antonio de Jesus (Bahia),,
AGE de 23 de janeiro de 1975.

:[..E:AVEt

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁRIO OFICI.
SEÇÃO t PARTE tO

OECRETO Nç 46.237 - Di 18 DE JUNHO DE 1950
-

_ANO xv-D: Nv 60
	 CAPITAL FEDERAL

	 TERÇA-FEIRA, 1 DE ABRIL DE 197$

MINISTÉõ RIO DA FAZENDA

•If

BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA
DE MEItGAD. 0 DF. OAPITaDa

DESPACHO DO DIRETOR
De 20 de março de 1975, deferindo,

ia forma doa pareceres, o requerido
noa processos números:

Sociedades Distribuidoras
Aumento de Capital - Atter:nano

Contratual:

A,SP - 75-34 - Sacha - Dietrl-
buiciora de Títulos e Valores. Mobi-
liários Limitada.

De Cr$ 100.000,00
Para Cr$ 180.000,00

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA Na 434, DE 5 DE
MARÇO DE 1975

O Diretor-Geral do Depertemeuta
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 61, inciso IV, do Regi-
mento do DNER, aprovado pela Porta-
ria MT n.° 36, de 13 de janeiro de
1975, do Excelettiwinno Senhor Minis-
tro doa Transportes, resolve:

Delegar competência aos engenhei-
ros Evaristo Eduardo Davis, matricula
21," 10.387, e José Eduardo Villa, ma-
tricula na 10,306, lotados no 1., Dis-
trito Rodoviário Federal, para, na
qualidade de representantes do .....
DNER, constituírem a Comissão de
Transterência, juntamente com os en-
genheiros designados pelo DER do
Estado do Amazonas, a fim de proce-
derem a medição dos serviços, objeto
elo Convênio na 23-66, de Inplanaa-
ção e Pavimentação da rodovia
BR-319, Manaus - Por Velho, ora em
fase de denúncia, por conveniência
administrativa eeciproc-a entre as par-
tas convenentes Sacodea Fartes
Bapfisid,

Diretoria de Pessoal
PORTARIAS DE 5 DE 14,mo

DE 1975
O Diretor ita Diretora., de Pesa-arda

usando da competência delegacia pelo
Sr. Diretor-Geral, atas:vãs da Por-
taria n, 068, de 23 de abril de 1071,
publicada no Mario Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

N° 441 - Considerar Aposeintado a
Rartir de 30 de junho de 1971. o Rei,

tor nível 5, Pedro Wictino do Soeu,
matricula 2.109.400, peatencente
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
lotado no 5' Distrito Rodoviário Fe-
deral com base no Artigo 176 item
I, da Lei 1,711-52, combinado com o
Artigo 102 item 2.0 da Canstiaração
Federal.

/1,,, 443 - Considerar Apoeentaao
partir de 26 de dezembro de 1974, o
Auxiliar de Artífice nível 5, Severi-
no Pedro da Silva, reatei:cuia
2.101.295, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia.. lotado no
13' Distrito Rodoviário Federal, com
base no Artigo 176 item 1, da Lei
1.711-52, combinado com o Artigo 102
item 3° de, Constituição Federal

1,1, 444 - Considerar Aposentado
partir de 15 de setembro de 1974, o
Trabalha-dor nivel 1, Emala> dos San-
tos, matricula 1.020.203. perteriren.e
ao Quadro de Pesesal sleata Autar-
quia, lotado no 5' Distrito Rodoviário
Federal, com base no Artigo 176 item
I, da Lei 1.711 ,52, combinado coaa
Aatleo isie item e' as z."

N, 44a - COLJA14;J:n.t,. A-a,densatio
partir de ê de março de 1911, o Car-
pinteiro Mac/ 10, João Ireaacisio Soe-
m matricula 2.156.407. peetencenta
ao Quadro de Pessoal desta Autar-
quia. lotado 1 -2 11' DDtrao itoeovia
rio Federal, com base no arilau 3.76
Item 1 da Lei 1.711-52. combinselo
com o Artigo 102, inciso II da Coes.
tituletio Federal, - Proe, aaavrieio
COM Coser.

PORTARIAS DE 8 DE MARÇO
DE 1975

O Diretor eia Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Geral, através da Porta-
ria na 668, de 23 de abril de 1971,
publicada no Diário Oficial ela União,
de 5 de maio de 1971, resolVe

Ne 459 - Designar a servidora Iro
no Martins Borbosa, matricula nú-
mero 2.082.537, para aubstatuir a Se-
cretária do Chefe cio Grupo de Admi-
nistração de Pedágio, em seus ias-
pedimentos eventuais.

Na 460 - Designar a servidora Do-
lati Diflua de Oliveira, matricula
ara 2,435, contratada, para substituir
o Secretário do Chefe do Serviço Ad-
mbatatrativo, do Grupo de Adminis-
tração de Pedágio, em seus impedi-
mentos eventuais.

Na 462 - Dispensar o servidor Ars
gendro de Paulo Brito, matricula nú-
mero 2.179.198, da função ele Substia
tato do Chefe da Seção de Atividades
Auxiliaras do Gabinete da Diretoria
Gere) - . e ase:- ii-ipeelimentor. even-
tuais.

Na aea - Dei:íamo. o servidor Caia-
nela Guimarães Guerra, matricula

2.179.169, paro substituir o Chne
da, Seçao de Atividades Ausziliarss. do
Gabinete da Diretoria Geral, em seus
impedimentos eventuais. - Procura-
dor M il', n •r.ki nJ Conto Cesar.

Divisão de Material
APLICAÇA0 DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão d ealaterlaI
tendo em vista o disposto na Porta-
ria DG-156-57, do Sr. Diretor-Geral,
e o constante do processo número
45.023-74, resolve aplicar à firma,
Movaddo - Com. o Re.,e. Ltda., sie
tuada à Av. eBira-Mar, 406 'ar. ..n
808, nesta cidade a multa de ..a
Cr$ 2.890,00 (um mil oitocentos e noa
venta cruzeiros) por ter sido ultraa
passado em mais de 45 dias o prazo
de entrega estabelecido na Nata de
Empenhe n° 4.185-74.

Deste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER den-
tro dos 15 (quinze) dias subsecalentea
a esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
direito a recorrer, se nato for receai
Iludo o valor citado á Tesouraria
DNER dentro do prazo. estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, a cobrança
Judicial.

Rio de Janeiro, GB., 27 de fevereirca
de 1975. - Pedro Junqueira Ferraze

APLICAÇA0- DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão -  Materid
tendo em vista o dispora na Porta,
ria DG-156-87, do Sr. Diretor-Geraa,
e o constante do processo número
48.313-74. - resolve aplicar à fintai
Waine - Equipamentos e Sistemes
Ltda., situada à Rua da Assembléia,
n° 19 - 6, andar, nesta cidade a mula
ta de Cr$ 2.610,00 (um mil seiscen
tos e dez cruzeiros) por ter sido ala
trapassado em 10 dias prazo cie ena
tua-a estabelecido na Nota. sie Ema
panho ia' 5,294-74.

Wats., ato caberá recurso clirigIdO
ao Sr. Dantor-Geral sio DNER dona
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Sera*. maimageass 04 na teneatre 1101~11.199.1 C4
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Cr$ 10.00 Ana elmo •••*****
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ASSEVATURA3

Raminagba PANICUUJIZI	 SIMIORAIMO

Estala

tiororio tia Redação
O Setor de Redação fundo-

Da, para atendimento do públi-
co, das 12 às 18 horas.

Dos Originais	 •

r As Repartições Públicas 'de.
erão entregar no Serviço de

pomunicaçoes do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
'ali 19 horas, o expediente duti.
sado I publicação.

Os originais para publl.
*ação, devidamente autentica,

pa

t

se deverão ser datilografadosr
taatente, em espaço dois, em

pel acetinado ou aperganal.
do, medindo no abadam

2 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Sesgo admitidas cópias
Sm tinta preta e Indelével. a
gritéria do D.I.N.

— Os originais encaminha.
dos b publicação nao serão res.
banidos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes

matéria rettibulda, aos casos
'de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor 'de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente tà publica-
ção.

Assinaturas
wm• As assinaturas para O ex.

tenor sedo anuais.
- AS assinaturas vencidas

terão suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar Interrup00
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
'dias de ~credência.

As assinaturas das Re.
partições Públicas serão anuais
e devera* ser renovadas até 31
de março

— Os Suplementos às adi.
Ou dos órgãos oficiais só
terão remetidos aos assinantes
que solicitarem no . ato da aa.
sinatura .

-- Os pedidos de assinam.
43.03 ma de servidores devem see
td.00 encaminhados COM comprovas.

?a de sua situação funcional. •

Remessa de Valores
A remessa de valores dever&

ser feita mediante Ordem da-:
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasa a favor
do Tesoureiro do Departatnen.
te de Imprensa Nacional. acata.
panhada de esclarecimentos
quanto ti tua aplicaglio.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL,

EXPEDIENTE

4fflorrowoartm,

ALBERTO DE BRITTb PEREIRA

eiraisen na *anelo oe auesseacaes,	 MOMO •0 asaviae som:~
J. a DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAt.
•açAo e. ~urre IS

Ottil &atinada 5 publicam dos ata da adadatatracto dearentralbada
Ilawraaao ama *Ardam do Daaartarnento da impam Macio*

&AJO/ia

PORTE ARREO
A os contratado arparadematg tosa • Delegacia Regional da B.C.T.

(Emprega Oniairelra de COM.108 e Te/égraioz). em BrazIlla.

MURRO AVMSO •
O preto do enluto avulsa figure na altIma pagina de ceda exemplar.

an. O preço do exemptar atroado atra aí:acido da C4 0.30, as do =soa
ano. o d* Cr$ O.% por Ino, o de anca anteriores.

t36.90

merwmal

tro dos 15 (qainse) dias subseqüentes
esta publicação.
Eritretanto, o interessado perderá o

direito a reco:Ter. se nao for reco-
ihido o valor citado à Tesouraria do
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança

Rio cie Janeiro, 013, 3 de marco da
3975. — Pedro Junqueira Ferras.
- APLICAÇAO DE PENALIDADE

• O Cheio da Divisão de Material
tendo em vista o disposto na Porta-
ria 1)0-150-07, do Sr. Diretor-Geral,

u constante do processo número
29.707-74, resolve aplicar à °Irma ..
'AUTONAVE • Indústria. Aeronau.ti-
'ea Ltda., situada à Av. Franklin 110-
°sovela n' 39-C1R-1.3u3, nega eldsde
a multa de Cr$ 25.073,34 (vim) e ein-
Co mil, setenta e tres erazearos, e no-
venta e quatro aclamai. por tar
sido ultrapassado em a prazo de en-
trega estabelecido na Nata da Em-
penho 4.304-74.

-' Das:o ato cateak recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNElt
tro dos 15 (quinze) dias sub3eqiientea
a esta publicação.

Entreteinto, O Jatai:emalo perderá o
direito a recorrer, 83 n/o for reco-
lhida o valor citado it Teanurarre eo
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, I aaaanea

• ' Rio de Janeiro, OD, a de março
de 1975. — Pedro JunItolra Ferrar.

(129 Distrito Rodoviário Federal
. PORTARIAS DE 24 DE JANEIRO

DE 1975
O Clicfe do :20 Distrito Roaoviarb

Federal, usando das atrIbuled-11$ que
Ele coram o Item Via	 ertigo

118, do Regimento do D. x. E. it.,
aprovado pelo Decreto ri° 80.423, de
25-3-71, resolve:

N° 12.085 — Dispenasa o servidor
A.crisio da Paixão Corroa, matricula
2.098.390, pertencente na Quadro de
Pessoal desta Autarquia, de substitu-
to do Administrador do Trecho entre
Brasilia-Cristalma, da 131t.040,-da

Psidência 12/4, símbolo 10-, deste D1112
em suas faltas e impedimentos.

24. 12.088 — Designar o servidor
Amasio ela Paixão Corroa, matricula
2.098.390, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia. Para Admi-nistrador do Trecho compreendido
entre Drasilia-Cristalina — 1311-040,
símbolo 104, sob a turas-lia/lã ta Re.
sidência 1214. — Ray Lactante de
Mello.

No 12.088 — Designar Ateyr de
Mello Ribeiro, Patrulhelro
matricula 121.279, regido pela Con-
solidação das Leis do Trabalho para
Chefe do Nanico 12/5, símbolo 74%
da Policia Rodoviária rea ,aral, deste
111/51, na jurisdição da Itasidência
12/5,

Ns 12.090 — Designar Edson Jo.sé
it4aria, Patrulhelro-Auxillar, mana-
cuia 121.432, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho, para Chata cio
NúcTeo 12/8, símbolo 7-7. da Policia
Rodoviária Federal, deste 1)1W, na
iurisuição da Residência 12/8.

N.9 12.092 J Designar Dano da
Silva Campas, Patrulho:ri, matrícula
2.137.060, pertencente 'ia Quadro doPessoal desta Autarquia, para chefe
do Núcleo 12/4, sariboto 7-F, da Po-
lida Rodoviária Medem/. deste DM,
na juradiçao da P.esidlnels 12/0.

N° 12.094 — Designar EUTIPedes
Ribeiro da Silva, Pais-Ilheta.), 'lustra.
aula 2.122.073, pertencente) ao qtla-
dro de Pessoal desta Autarquia .para

Chefe do Núcleo 12/10, da Poikia RO.
doviária Federal, deste DRF, na ju-
risdição da Residência 12/10. simbolo
74.

N9 12.096	 Designar Jilson Salles
Patrulheiro-Auxiliar, matri-

cula 121.288, regido pela Consolida-
ção da Leis do Trabalho, para Chefe
do Núcleo 12/11, alinhei° 74. da Port-
ela Rodoviária Federal, deste DRF,
na alriSdição da Residência 12/11,

N9 12.098 — Designar Mann de
Castro e Silva, Patrulheiro, matricula
2.137.052, pertencente ao Quadro de
Pestioal desta Autamada, para Chefe
do Núcleo 12/12, símbolo 7-3'. da Po-
licia Rodoviária Federal. deste DRF,
na jurisdição da Residancia 12/12.
—	 Leconte de Mello.

PORTARIAS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1975

O Chefe do 12.9 Distila) Rodoviário
Federal, usando das atabulges que
lhe confere o Item IX do artigo 108
do Regimento do DNER. aprovado
pela Portaria n9 30, de 13-1-73, do
Ministério dos Transportas, malva:

N9 12.112 — Designar Iieleni Ri-
beiro da Silva, matricula 2.200.573.
regido pela Consolidago das Leis do
Trabalho, para desempenhar a fun-
go gratificada de Secretihio da Che-
fia do 129 DRF, simbo/o 9-1?.

N9 12.114 — Dispensar Geraldo da
Costa Abrantes matricula 2.098.2e9.
Pertencente.. ao Quairo de Pessoal des-
ta Autrquia, de Chefe da Seção da
Cadastro de Controle Financeira do
Serviço de Pessoal do 129 Distrito Ro-
doviário Federal, Símbolo 5-F,

NO 12.115 — Dispensar Geraldo ela
Costa Abrantes. matricula 2.098.289,
Pertencente ao Quadro de Peasoal des-
ta Autarquia, de anbstitut) do Cheta
do Serviço de Pessoal, zinibo:o 2-3'.

do 129 Distrito Rodoviário Federal,
em suas faltas e impedimentos,

N9 12.116 — Designar Geraldo da
Costa Abrantes, matricula 2.093.289,
pertencente ao Quadro de Pessoal
desta Autarquia, para Crieis da .a.e-
ção Administrativa cio Escritório de
Fiscalização 12/2, slinbolo 7-3', Co 129
Distrito Rodoviário Federal.

N° 12.118 — Dispensar Ulisses Mo•
reira Alilhomem, matricula número
2.200.201, regido pela Consolidação
das Ufa dos Trabalhos. do Chefe da
Seção Administrativa, simbolo
Residência 12-10 do 12° Distrito Ro-
doviário Federal.

ar° 12.119 — Designar Ulisses Moa ,
reira Milhomem, matricula número
2.200.201, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho, para Chefe da
Seção de Cadastro o Controle Fi-
nanceiro do Serviço de Pessoal, elni.
bolo 5-F, do 120 Distrito Rodoviário
Federal.

N° 12.121 — Designar Alberico Go-
mes do Oliveira, matrícula número
2.200.205, regido pela Consolidação
das Leis dos Trabalho, para Cheta
da Sego Administrativa da Residên-
cia 12-10, sinabolo 7-F, do 12° Distrito
Rodoviário Federal.

la° 12.123 — Designar Antonio Lis-
boa Coelho Noronha, matrícula nú-
mero 2.200.204, regido pela Consola.
dação das Leis do Trabalho. Para
Chefe da Seção de Laboratório da
Residência 12-10, simbolo 8-F, do 12° -
Distrito Rodoviário Federal,

141° 12.125 — Designar Dilee Elisa
Machado, marticula 181.318, regido
pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, para Chefe da Sego Adminis-
trativa do Escrita:ai de Fiscalização
12-1, símbolo 7-F, do 12° Distrito Roa,
doviárlo Federais a.. Iup Leognate 411.Mello. •

•
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N° 16.01a - Designar Nilo Buchel-
le, Engenheiro, nível 22, matrícula mi-
mero 1.077.191, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, para
ocupar o cargo de confiança, símbolo
2-2', de Chefe do Grupo de Perícias
e Avaliações, com a gratificação men-
sal de Cr$ 829,00 (oitocentos e vinte
e nove cruzeiros), de acordo cone a
tabela de gratificações aprovada pelo
Decreto n° 70.503, de 12 de maio de
1972, reajustada pelo Decreto-lei nú-
mero 1.348, de 24 de outubro de 197/

as 6.160.280, regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho, cio cargo de
confiança, de Chefe do Grupo de Pe-
rícias e Avaliações, deste 16' Distrito
Rodoviário Federal, designado pele
Portaria ns 16.401, de 6 de clenembro
de 1973.

II - Desienar o eteride Engenhei-
ro, para ocuper o cargo de confiança,
de Engenheiro Residente da Residên-
cia 16-6 Pinhabenho - Santa Ca-
tarina, com a gratificação mensal de
Cr$ 1,009,00 (hum mil e nove cru-
zeiros), de acordo com a tabela de
gratificaçõea aprovada pelo Decreto
n° 70,503, de 12 de maio de 1972, rea-
justada pelo Decreto-lei n" 1.348, de
24 de outubro de 1974, publicada no
Dirio Oficial da União de 19 de de-
zembro de 1074-

mims-rÉRso DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Dos ConseMos Universitários, de :En-
sino e Pesquisa e de Curadores

• Art. 5.° A Presidência, a constituição
e as atribuições dos Conselhos Uni-
versitários, de Ensino e Pesquisa e de
Curadores. são Estabelecidas no Esta-
tuto, Carta. 19, 20, 21, 22, 23, 24,
23, 26, 27, 2e, 79 e•

Parágrafo único. São atribuições
complementares do Conselho de Cura-
dores: (Art. 28, alínea c).

Publicada no Dirio Oficial da União,_
de 19 de dezembro de 1974. - Alta-
miro Verissinto da Silveira.
PORTARIAS DE 31 DE JANEIRO

DE 1975
O Cheia ao 16° Distrito Rodoviário

Federal do Departamento Nacional
de Estradas. de Rodagem,. usando ri is
_atribuições que lhe confere o Artigo
108, Rein IX, do Regimento do DNER
aprovado pela Portaria M.T. núme-
ro 36, de 13 de janeiro de 1975, pu-
blicado no Diário Oficial da Uniam
de 24 de janeiro de 1975, resolve:

N' 16.04e - Dispensar Baptista
Ova ira de Oliveira, Desenhista, nível
14, matrícula na 2.129.461, pertencente
ao Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, da função gratificada, símbolo
2-2', de As.eistente da Residência 16-7
-a. Rio do Sul, do 16° Distrito Rodo-
viário Federal, designado pela Porta-
ria a° 16.092, de 13 de maio de 1974.

Ne 16.043 - Designar Baptista
Cnute de Oliveira, Desenhista, nível
14, Matrícula- n° 2.129.461, pertencen-
te ao Quadro de Pessoal desta Au-
tarquias para exercer o cargo de con-
fiança, símbolo 2-2', de Chefe da Se-
ção de Conservação Direta e Delega-
da. do Serviço de Conservação, do 160
Distrito RodoviáTio Federal. - Al.
~iro vPrissímo da Silveira.

UN/VERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

REGIMENTO  GERAL DA UNIVER
SIDADE FEDERAL FLUMINENSE

TíV010 r
introdução

Art. 1.3 O presente Regimento com-
plementa o Estatuto da Universidade
Federal Fluminense, estabelece as mea-
mos gerais que lhe disciplinam as ati-
vidades e regula os aspectos Comuns
da vida universitária.

TITULO 11

Da Organizaçáo
eareaveo

Dos tirgeos Colegiadoz,
arção

Disposições Gerais
Ale, 2.° São Órgãos ColegiadoSe

- Da administração Superior;
(Art. 18, do Estatuto)

a) Deliberativos: Os Conselhos Uni-
versitário e de Ensino e Pesquisa (Art.
18, do Estatuto);

b) Piscalizador Econômico-Financei-
ro: O Conselho de Curadores (Art.
18, do Estatuto);

II - Da Infra-Estrutura Adminis-
trativa:

a) Os Conselhos doa Centros UM-
versitárlos (Art. 37, do Estatuto):

b) Os Coleglados das Unidades Uni-
versitátias (Art. 39, de Estatuto);

XIX - Da CoordenaçeO Didática,: os
Colegiados de Cursos (i i,do Art. 41.
do Estatuto).

Arfe 3.° Os Degelos Co/c:g-lados terão
Regimentos Internos, que serão sub-
metidoe ao Conselho Universitário
(Art. 21, do Estatuto), dos quais cons-
terno normas comuns que eleporão,
obrigatoriamente, sobre*

a) fixação de reuniões orclinária•s,
pelo menos mensais, com datas esta-
belecidas era calendário anualmente
aprovado;

b) convocação de reuniões eateaor-
dinárias pela Presidência, sempre com
Indicação de motivos, ou a requeri-
mento de 1/3 de seus membros (0
Art. 20, do Estatuto);

e) comparecimento obrigatório de
seus integrantes, preferencial em rela-
ção a outras atividades univerelearias
(6 4.', Art. 20, do Estatuto);

d) funcionamento com a presença.
da maioria (6 4.°, Art. 20, do Estatu-
to);

e) garantia de direito de discuesãe
-em fase própria. e por prazo certo;

f) obrigatoriedade de ata dos traba-
lhos de cada reunião;

g) voto de desempate do Presidente
-das reuniões.

Art. 4,° manifestações de conteúdo
normativo, dos Colegiados, que não re-
presentem simples orientação referen-
tes à ordem dos trabalhos, revestirão,
obrigatoriamente, a forma de Resolu-
ções por artigos, serão aprovadas por
'metade mais um dos presentes e bai-
xadas pelos respectivos Presidentes.

Parágrafo único. As Resoluções
que se refere este artigo, se originárias
dos Conselhos Universitários e de En-
sino e Pesquisa, serão submetidas ao
Reitor e os regimentos desses Colegia-
dos regularão a hipótese de suas re-
jeições, pelo voto secreto tia 2/3 de-
-seus integrantes.

seção ir

13 1? Distrito Rodoviário Federai
PORTARIAS DE 14 DE FEVEREIRO

DE 1975
O Engenheiro Cheia cio 13" Detrito

Rodoviário Federal, usando das atri-
buiçõe.a que lhe comove o item IX.
do artigo 108, do Regimento do DNER
aprovado pela Portaria MT/N° 36, ec
13 cie janeiro de 1975. resolve:

N" 13,040 - Dispensar Javan Pe-
reira Lima, Escriturário nível 8, ma-
trícula n° 2.143.217, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
da função gratificada, símbolo 12-F,
de Secretário do Serviço Financeiro
(Sv.P/13), do 13' Distrito Rodoviário
Federal.

N' 13.041 - Designar javan Perei-
ra Lima, Escriturário nivel 8, matrí-
cula n" 2.143.217, pertencente a-e
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
simbola 5-P, de Chefe do Setor de
Oficina (St. Of-13), da Seção az,
Equipamento Rodoviário (Se. kg.
Relea do Serviço de Cqnservação
(Eve Cv./13), do 13° Distrito Rodo-
viário Federal. - Rimado Simões
Pimenta.

PORTARIA Ns 13.044, DE 19 Dk
FEVEREIRO DE 1975

O Chefe do 13" Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o item IX, do artigo 103,
do Regimento do DNER, aprovado
pela Portaria MT/N° 36, de 13 de ja-

arielro de 1975, resolve:
Designar Francisce Mereno Praxe.

deis, Escrevente Datilógrafa nível 7,
matricula n° 2.143.218, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
pira substituir, em suas faltas e im-
pedimentos eventuais, o ocupante da
Função Gratificada, símbolo 11-P, da
Secretária do Serviço de Obras do 13°
Distrito Rodoviário Federal. - Ri-
rabio Simões Pimenta.

10 Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA Ns 14.009, DE 15 DE

JANEIRO DE 1975
O Chefe do Décimo Quarto Distrito

Rodoviário Federal, Natal - RN,
usando de atribuição que lhe confere .
o item IX, do Art. 108, do Regimento
do D.N.E.R., aprovado pela Porta-
ria M.T. :e 36, de 13 de janeiro de,
1975, resolve:

Designar Eunice Piletiena de Lucas-
na, Escriturária N-08, matrícula nú-
mero 2.184.963, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, para
substituir, em suas faltas e impedi-
nentos eventuais o ocupante da Fun-,
etto Gratificada, símbolo 12-F, de Se-
cretária do Serviço Administrativo, do
14° Distrito Rodoviário Federal. -
Mário Roberto k r. de Sd Leitão.

16Q Distrito Rodoviário Federai-
PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO

DE 1970
O Chefe cio 16° Distrito Rodoviário

Federal do Departamento Nacional mie
Estradas de Rodagem, usando doe
atribuições que lhe confere o Artigo
108, item IX, do Regimento do DNER
aprovado pela Portaria M.T. núme-
ro 30, de 13 de janeiro de 1975, pu-
blicada' no Diária Oficial da União,
de 24 de janeiro de 1975, resolve:

Dispensar Alvaro Siqueira Pitta,
Engenreiro,- matricula n.° 6.160.263,
regido pela Consolidação das Leis dó
Trabalho, do cargo de confiança, de
Engenheiro Residente, da Residência
16-6- Pinhalzinho - Santa Cata-
vinca, deste 16s Distrito Rodoviário
Federal, designado pela Portaria nú-
mero 16.392, de 4 de dezembro de
1972.

N° 16.015 - I - Dispensar Ellézer
Dali! Mansur, Engenheiros matrícula

ai pronunciar-se sobro criação de
fundos especiais. concessão de prêmios
pecuniários, balancetes mensais, pres-
tação de contas de adiantamentos,
contratos e convênios, os dois últimos
quando importem em ônus;

b) requisitar, aos órgãos da Univer-
sidallb, documentos, processos e infor-
mações, necessárias à fiscalização da
execução orçamentária;

e) tomar as medidas que julgar con-
venientes à defesa dos interesses da,
Universidade, relacionadas com a fie-,,
calização financeira e econômica,

arção XII}
Dos Conselhos dos Centros Universíd:

tcirios
Art. 6.° A Presidência, a constitui-

ção e as atribuições dos Conselhos dos
Centros Universitários são estabeleci-
dos rm Estatuto (Arts. 37 e 38).

Parágrafo "único. São atribuições
complementares dos Conselhos dos
Centros Universitários'

a) regulamentar, considerando suas
atribuições estatutárias e as peculia-
ridades da respectiva área, as normas
baixadas pelos órgãos superiores da
Universidade;

b) apresentar sugestões, cie interesse
do Centro, relativas ao orçamento da,
Universidade;

c) emitir parecer sobra propostas de
alterações departamentais;

dl propor ao Conselho de Ensino e
-Pesquisa, ouvida a Unidade Universi-
tária interessada, projetos de currí-
culos ou quaisquer alterações curri-
culares (Art. 38, "b", do Estatuto);

e) manifestar-se e decidir, quando
for o caso, sobre questões de nature-
za didático-pedagogica, encaminhadas
pelos órgãos que a ele se vinculem;

f) elaborar e reformar o projeto de
Regimento do Centro, submetendo-o à
aprovação do Conselho Universitário:

g) propor ao Conselho Universitário
acordos e convênios entre a Universi-
dade e órgãos da administração públi-
ca e privada, para a realieação de tra-
balhos de pesquisa. prestação de ser-
viços técnicos, realização de trabalhos
profissionais e organização de outroS
cursos;

k) manifestar-se e deliberar sobre
outras matérias que lhe forem atribuí-
das. bens como sobre casos omissos nue
se situem na esfera de sua cempetên-
eia;

i) decidir sobre representações e ree
cursos relativos a assuntos de sua
competência;

1) aprovar os regimentos dos Dire-
tórios Acadêmicos dos Cursos que se
vinculem diretamente ao Centro, con-
siderando, .primordialinente, as pres
crições legais especificas.

SEÇãO

Dos Colegiados das Unidades
Universitárias

Arte 1' A Presidência a a constie
tuição dos Colegiados das Unidades
Uneversiterias são- estaleelecleas 710,
Estatuto (Art. 39).

Parágrafo único. "Simultanearnene
te, com os representantes doa Profese,
sores nos Colegiados das Unidades,
serão eleitos seus suplentes, ene igual
número.

Art. 8° São atribuições doa Colegiae
dos das Unidades:

a) eleger, mediante eSeratinlo se.4
ereto, a lista sêxtupla para nomea-.
ção do Diretor e do Vice-Diretor ria,
Unidades pelo Presidente da Rape-
blica (6 1°, Art. 16, da Lei 5.545-3,
e "Art. 39, parágrafo únizo, do Estae
tato);

b) regulamentar, rio que se refere
e, sua jurisdição, a exe.cueao das nora
mas oriundas dos órgãos superieres
da Universidade;

O) apresentar sugestões, de Intensa
se da Unidade. ielativas ao orçame-ne
to d aUniversidade;

de propor, através rio Canselie do
Centro Universitário, ouvido o De-.
purtamento interessado, nnyEamte

aprovação de 23 de seas integrantes,
a concessão dos titalos de Doutor
`Ronossai Causa", de 7,teaks:1er "Hm.;

AVISO ÀS REPARTIÇOES
POBLICAS

O Departunento de imprensa
Nacional avisa às Repartições
blicas em geral que deverão provi'
deliciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais ate o dia 30 de
abra, a fim de evitar o cancelamento
da remessa a partir daquela data.

O registro de assinatura nova, ou
de renovação, será feito contra a
apresentação do empenho da despe*
se respectiva

DOCUMENTO --t\'A'ANEHADO

DOCUMENTO ILEG-i7En. 



1.

,98O Terça.feira. 1

nrris Cava" e do Proa:assoa isEmari.
to" (Art. 21, letra "n", aio arstatuto).

e) emitir parecer -- com base nas
Iniormações do Departamento respec-
tivo — cuja aprovação dependerá. de
maioria absoluta, sobre transferência

passeei docente de onteas Taniver-
aidadcr, ou Estabeleciam:latos Ie-olasice
de Ensino Superior;

a) julgar recursos contra atos do
jiretor da Unidade, hipriSeso e roque
este não participar.á dos trabalhos;

g) elaborar e reformular projeto de
Regimento da Unidade, subine.tendo-o
ao Conselho Universitário;

h) aprovar es regimentos dos Dia:-
toldos Acadêmicos que se vinculara à
'Unidade, considerando, . primordial-
Mente, as prescrieíiea iegais específi-
casS

O propor, através do Conselho CO
Centro Univeraitáiro, prol,a'ais de cur-
riculos ou quaisquer alteraelies -curri-
culares;

I) opinar ou deliberar sobre outras
Ontrisé,,rias que lhe foram atribuidas,
bem como sobre casos cmissos que se
situem na esfera de sua CO rip.WM,.
ela.

sr4o v
Dás 0o1egiados ,los ,:!/c7SON

Art. 90 A Presidência dos Colegla-
~ dos CIMOS de Ora luaçlo é .4
prevista no Estatuto (Art. §§ 20
è 2").

Art, 10. Os Coleglarlos dos Cursos
de Graduação serão constituides:

al Por representante; doa Doparta•
Mentos participantes do Cu na. ind;-
Cados pela respectiva Chefia;

b) por representantes dos estudam,
tes., em número que comespmria
1/5 dos membros do CM se . arte. es
ranticia, a participacão de. pelo me-uni reprssentintr, eas -Mantos ne.,
"diante eleicão Soa alunos eeaulaern er-
te matriculados no ceiam,

MARIO

CisyllULO '1

no •-: órnfir, 	•
_art. 12. Saio oreaoe Emes la
o) A Reitoria (Art.	 Earl_

(Mo);
b) Os órgãoe da Millhorsimeee

Executiva (Art. Cl, do Estatuto);
O) O órgãos suplementar ea (Art.

17, do Estatuto);
d) Os Centros Universitários (Art.

5', do Estatuto);
c) As Unidades Unli sseeltaemn (Ari:

7° do Estatuto);
1) As Coordenações ele Cureoe (Art.

41,	 2°, do Estatuto).
saçXo

Zlo Reitoril,

•

tituirá o Reitor ein suas fal s os o
impedimentos, terá suas istribuiçoe
definidas e mato especifam

Parágrafo único. o Vice-Reina
será substituido, em suas faltes o
impedimentos, pelo orefeas n r que ha
mais tempo seja membm do Com.e.
iho Universitário, de acordo eom ;is
ta peio mesmo aprovada, anualmen-
te. com precedência, na hipótese
empate, do mais antigo no magia-
tarjo de Ensino Superior oa (Trd-ier-
sidade.

Art. 15. O Reitor nortera deTeaer
competência, nos termos da, lereisio-
erio vigente, a auxilia:0s limei:aios,
indicando, no ato respainam as atri-
buiebes — objeto da deleasição —
o nome de quma e reasnrú e o pra-
zo de sua ditroça.o.

Art. 16. O Reitor arianiSeererá
Prazo de quinze (15) dias úteis, vou-
'Mos da, oprovoção, pelo	 orse'llos
mmerettario; ou de Enn i ao e 9,?5,-
Irdsa. sua conaerdancia, com a slie-
olução de conteúdo easine'lvo pai';

mesmos aprovada" (Art. Ia (lesto
Regimento).

5 1° Deearid0 o eram a que ae
afere este artigo, a /alo manifea l:a-
ão do Reno,' importaal era vigércet
mediata cio Resolueão",

2° Se o Reitor não cone."clar ror-1
Resolução, impugna-la 	 bySal

areialinente, fondamentamia os mo-
tivos de sua is

asna-mas. e rearamota iac.m,.'b ,e-
jam oplicnvele,

s'j ;trAwca ' 	 ao lenasee eelateri,
anual das a t o inerme en meato;

r) em:mui:ar	 nroara nea e msida
noa :urnas a, O ese do sua. amarelam-

e
(n coordenar aa atieidaies ales (r-

garis que lhes ajam subordinados.
eaçeo

Dos ()rodos Supi ,Jvci . t Tiie3
Art, 20. Os órgãos suplementares

nela. 17, do Estatuto), .e:ao una
retor de livre escolha, do Reitor a Re-
gimento próprio que eseenileará
mauntos que censtituirão suas áreas
de competem:ia, bem esjani asas es-
truturas, SoliN fins e a, sua alegra-
eito na Universidade.

Art. 21. Os Direteses tios cegam;
suplementares exercerão, em sua ateu
de competênc ia, as atribmmies a que
se refere o aet. 19, deste Regimento

Art. 25. Compete ao Viee-Dieetor
do Centro eaercer as atribuições que
lhe forem cleslansdas pelo Dirime

eaelio v
Das Unidades Universitarias

Art. 26. As Unidades Universitá-
rias — Institutos, Faculdades e Esco-
las — terão um Diretor e um Vice-
Diretor, um Colegiado e Regimento
próprio (art. 70 do Estatuto).

Art. 27, Cada Unidade Universitá-
ria terá a infra-estrutura tSonico-
administrativa mais conveniente
realização de suas finalidades (art.
10, do Estatuto).

Art. 28. O Regimento da Unidade
Universitária, elaborado e aprovado
pelo Colegiada, será submetido ao
Conselho Universitário (art. 21, letra
á e", do (Istatuto).

Art, 29. A Direção dá Unidade
Universitária será exercida na forma
de seu Regimento. (art. 11, do Esta-tuto).

Parderafo único. Os eelorspettanter
dos Deportamentra roSnein,*r(,1 >e ma
letra. "a", terão eunlan:e: indleares,
pelos Chefes respectivo; mie subs , c
tituirão, em seus impodiroentes. oven-
lan32. e OS 81.1"edei'ã0 no e'l .e) rio 'sc

Art. 11. Compete ao Colmeia ao ,os
Cursos de Graduaçlo:

O) manifostar-se sobre os assoantes fnfercntc g às atividades sie Coordena- i
cão, comam:: aos Dr:perta n mios cree
o integram;	 •	 al; ) elaborar, com beco no; elemen-
tos sugerklos pelos Depare/montas. o

Art. 13. A Reitoria, rinslio eentia
executivo, dirigido pelo Reitor, -tele
estrutura própria, conaetuida baske
mente de Gabinete e Asseszeriaa, com
atribuições estabelecidos em Regonen
to (Art. 29 e parágrafo único, do Es
tatuto).

Art. 14. O Vice-Reitoia re auns-
u

ii

u 

em:ri:cuia do curso e seu, cleracao, ri- s., crua se refere este limes e eenso.-
dcordAnela no praz-.	 . Conselho do Centro, todas a.a quer-

ittliceãs0;d competência deste, que. por
8174	 mia, careçam de pronta ao-

ta fiscalizar o cum primento da le-
gislação em vigor e cias normas bai-
xar:as pelos organismos auperiore.s da
universidade e pelo Conselho do Can -
tro:

g) decidir as controaélo .stseita-
das entre integrantes de Colegiado de
(lunso;

h) opinar e encaminha:. propostas
sobre assuntso administra-i e is, de Cr •
sino e pesquisa ou de esiSeasam,
0 delegar competência, nos termos

da legislação específica;
1) comunicar ao Reitor, no oram

máximo ele oito dias, a ocoralincia de
vaga, no Conselho do (rental, j ra o
seun preenchimetno;
li encaminhar ao Coeso ha 'Uni-

versitário, para aproam:to, J Reg i
-mento do Centro; •

In) encaminhar à Adnenistração
Universidade o boletim de freqüência
dos servidores diretameme vincu la-
doa ao Centro;

11) aprovar a escala de férias dos
servidores diretamente a inculados aoCentre;

o) 	 sobre represeatace-a
tecemos relativos e, assa :11ns de eiia
emapetência;

xando o número de erédiots. as dis-
eis	 •te	 n •	 p„.cará o Conselho respeat l ma •-plinas obrigatórias e mo'a s Ivas e e	 fUni-
piel-requisitoe;	 versi aar o	 .e mien e	 ..,,

e) elaborar, com base nos elcrean- - no prazo máximo de dez (PP dieS,
para deliberar sobre a mas na) (Art.toa eitgeridoe pelos Daparlianus, o 3 1, §	 de zetatetom

plano didático do Curso, in liaando a
extensão cio ensino de ceda eisciplina 	 SEÇa.0 .1
cio currículo e estabelecendo o
rio a ser cumprido;	 Dos õrgdos da fidint,i07(ão

cl) solicitar ao Chefe de Desatei:a 	 Executiva
Mento, a que esteja einem % ia. deter-	 Art. 17. Os órgãos Cl aAdminis-mineda cliacipilisa, as prek ide ac	 na- tração Executiva, que se integram
cessarias à sua integrarão na piano fundamentalmente, nos Depentam,r-
ilidático do Curso:	 tos de Administração Geral, cio Arl•

e ) emitir perecer sobre as questões ministração Escolar, de Assiatência
relativas às matrlen7aa,	 alunos, d.e Difusão Cultura l, t9:51.0 esti:vibraanalisando os créditos oa les mesmos própria, definida nos respectivos re--
'oferecidos, à vista da cor *maio do gimentos (Art. 32, do E.sea • aso!Catam

decidh

	

	 Art. 18. Os assuntos com consti
tuem a área de competSncea dos De-sertactiea de olmos e profesirres. se .

letivos ao Curso:	 partamentos, relacionados no artigo
9) opino:: e decidir aotisa. maestries	 anterior, são GA e.sreelfisades no ES.

tatuto (Arte. 23, 3433 e 36)."de De,oart iementes ou de docentes,
que envolvam assuntos de interrase 	 Art. 19. Siío atribuições dos Direto-
dm curso:

	

	 reS dos 6105:13 da Administração Exe-
outiva, relacionados no arti-ro 17, mocoonerar com os 'li-tatus órsn)os •,_„
sua área de competência:1.1 n	 t á ire.e:

dst,rtrninlr, onyft.1,:eg 0:; nt-p	 ft, administrar o órZ20 "; represem
montes.. o número de via ris hire roda ta-lo no seio da Univeesnlacie, com-
vestibular. bem corne es tmosms de; paliado e fazendo cumprir as .leteran-
risiVee tu rIWIS:	 nações do Reitor;

1) finar, para efeito is treneferón- 	 b) elaborar e submoise: à aprova.
e1 y ouvides	 Datiartmu e n'es, oofa . saIo cio Reitor o plano anual das ati-
tive das turma s.;	 vidades do (raão e 01 vim ou Mo

l) opinar e delib erar sobre -etre:: Setos isolados:
:meterias oue nu, ferem e S-ilinistara	 e) zelar peia ordena e discipline dosbem cama sobre asslo. saageeoe rpm sarvideres lota:loa no ()mele* 	 mem como eobre casos omis sos qua se ele 28 de novembro de 1968);.se se imein na esfera do sua cOnsne-	 d) cumprir o fazer oamprir o R,e- ¡situem lia esfera d e mi ,„ campei:én- n) d	 m:Isgar compete:a, nos ter-Omita.;	 isamento do órgão e as diapoaasees. "e- sela.	 Irna.3 da legislação especifica;

ao Reitor, nas penas disciplinares que
n) representar o Centro ern utOs e tenha aplicado;

atividades universitárias e extra-unl- o) zelar pela, manutenção da or-
versitárias; e dem e disciplina no ambito da Uni-

q) opinar e delibeeiar sobre outras dade, respondendo por abuso e omis-
mat(rios Que lhes forem atribuidesMião (§ 4s, do Art 1(3 da T ei 5 540

arção xv
Dos Centros Univaisit.P•in

Art, 22. Os Centros timeereitários
-- que terão um Diretor, arn Vier-
Diretor, um Conselho e Renimento
próprio -- congregarão amas ou com
junto de áreas afins, de ensino, pes-
quisa. ee)ctensão, na roana estabele-
cido no Estatuto (anta, 5' e Os).

Art. 23. A Direção doa Centros.
Universitários será exercido tlelo Di •setor e, em suas faltas ou :impedi-
mentos, pelo Vice-Diretor, Insigne ao.;
pele Reitor, após aprovação .te
-nomes pelo Conselho Univereitárie
(art. 73, do Estatuto),

Art, 24. São atribuições lis Direto-
res dos Centros Univerdsatios;

clo Conselho do Centro;
Cl) convocar e presidie as reuniões

bi executar, ou faze: exeautar as
resoluções e as decisões do conselho
do Centro, bem como, no campo de
sua competência, as dos Greg:tos mie
lhes sejam superiores na Univeiel- que diz respeito à sua competência;
dada;	 c) exercer atribuições diseiplinares

c) solicitar medidas das „reles e administrativas referentes à Uni-
competentes, relacionadas com titia-dade e aos Departamentos a ele vin-
a/ 10es administrativas 5 clia,ciplina- culadw•-:;res;	 cl) decidir, na área das suas atri-

c2) decidir, na área, de suas ateio, '. b,uiçõee uspsclficas, todas as questões
(aie.r: especificas, todas as questões cie , cr..sa	 Unidade;das ativida-
correntes da execução daí atln	 jade—
a cargo do Centro;	 (-1	 te	 reierendum" cio
e) resolver, "ad :retem acl ima °	 IColegiacle mu por sua urgência ca-

reçe,n-e de pronta solução;
f) tomar as medidas necessárias ao

funcionamento do sistema deporta-
mental;

g) encaminhar ao Conselho Uni-
versitário o Regimento da Unidade;

h) encaminhar, à administração da
Universidade, o boletim de freqüên-
cia do pessoal docente, técnico -e a.
ministrativo;

i) aplicar as penas, previstas no
Estatuto da, Universidade, ao pessoal
docente (Art. 51, § 19, do Estatuto),
ao pessoal técnico ou administrativo
(Art. 51, § 39 do Estatuto) e ao pes-
soal discente (Art. 58, 19, do Esta-
tuto);
i) encaminhar, ao Reitor, as listes

triplices organizadas pelos Departa-
mentos para a nomeação cios respec-
tivos Chefes e Subchefes (Art. 16, do
Estatuto);

1) comunicar ao Reitor, no prazo
máximo de oito (8) dias, a ocorrência
de vim no Colegiada para que seja
preencshida;

na) zelar pela manutenção, conser-
vação e utilização dos materiais per-
manentes e dc consumo e dos equi-
pamentos e instalações da Unidade;

a) encaminhar, no prazo impror-
rogável de oito (8) dias, a contar de
seu recebimento, recursos interpostos

Art. 30. O Diretor e o Vice-Diretor
das Unidades Universitárias serão no-
meados, na forma da lei, entre os
indicados em lista sêxtuplo, e eleita
pelo Colegiado competente (art. 11,
parágrafo único, do Estatuto).

é 19 O mandato do Diretor e do
Vice-Diretor é de quatro anos, ve-
dada a recondução imediata (Art. 79,
do Estatuto).

29 O Diretor da Unidade .é mem-
bro do Conselho Universitário (Art.
19, letra 'ri", do Estatuto) e do Con-
selho do Centro Universitário MS
pectivo (Art. 37, letra "a", do Est
tuia)).

Art. 31. Compete ao Diretor da
Unidade;

a) convocar e presidir as reuniões
do Colegiado;

b) executar ou fazer executar as
resoluções e as decisões do Colegiada
bem como dos órgãos que lhe sejam
superiores na Universidade, estas no
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que nela exerçam atividades; 	 I hemahe et:men:A da rada ursofeesor, partamenteie;	 os Departamentos interessados, suba
s) aprovar a escala de férias do . considerando oe erspeetivoe regime:3

pessoal administrativo e técnico, após de tempo de treta/Mo,
audiência dos Departamentos, em re- I ,o) e:lett:emir os deece: es por tae-
lação ao pessoal neles lotado:	 1 nos de trabalho, atendidas as conve-

t) decidir sobre representações e niências do ensino
recursos relativos a, assuntos de saia la) aprovar o plano cie atividade dt.
competencia. ; e	 monitor, elaborado pelo Professor Uvas ao não cumprimento dos tiro-

u) opinar e deliberar sobre outras orientador e pronunciar-se, somes- gramas aprovados pelos Departa-
matérias que lhe forem atribuidas, (reli-mine, sobre os relatórios corres- mentos, encaminhando, ao diretor da
bem como casos; omissos que se si, pendentes; 	 Unidade, os que importem em aspec-
tuem na esfera de sua competência, iJ aprovar os planos de pesquisa a tos disciplinares; e

Art. 32. Compete ao Vice-Diretor serem submetidos à apreciação dos 1) opinar e deliberar sobre outras
da Unidade:	 órgãos competentes e pronunciar-se , matérias que lhe forem .atribudas,

a) substituir o Diretor em suas tal- sobre os relatórios correspondentes; " bem como sobre casos omissos que se
tas ou impedimentos e sucedê-lo n o i) aprovar sugestões de interesse situem na esfera de sua competen-
caso de vaga; e	 do Departamento e encaminhá-las

81 exercer as atribuiçoes que lhe quem de direito;
forem designadas pelo Diretor.	 1) apresentar aos órgãos competen-

• scçÃo vr
Dos Departamentos

	representar a Unidade em atos rias e et:ciai : ima elm	 msoodee e coa- 1 1) ecielar	 desmaie me Tioldmio ca
e atividades urivaesitarlae e extra- 'janto u ne. Prol e:e:orce	 reepec(iva nonarios	 trahalno do peseoal
universitárias;	 eima esmeoei	 r".0-0;	 COordc PP,- C.- nte C atiU r:l ea 1 .V0	 res-

r) e.stabelecee es norarlos	 "caie. de C 1111-tn 	 DIre0.) do Cem- I poaeobaitiede;
roem) el e e instala óes	 d-a Unelado, ! iro :	q) asemsentam, eiravés do diretor

Centro, cuvicime os diretores das tan-
dedes e chefes de Departamentos, a
total de alunos do curso e a previseo
de vagas por período letivo;

decidir sobro adaptações nis
ouvidos	 Departammtos a elr viu- 	 eisiribier	 ;mordo coas	 di- ,cia, Unidede,	 dmecao do Centro, re- currieulos e questoes correlatas, bem
cubados e as Coordenações de Cume verees 	 doe:estes. a ceves , fitteneo :semestral eaa etividedes de- assim dispensa .de	 ouvidos'

te) delegar competência, nos ter- metemlo sua demais) ao diretor de
mos da legislação especifica;	 Centro Universitário respectiva; a

1) designar o representante do De- 	 1) opinar ou deliberar sobre out,r4
partarnento junto ás Coordenações de matérias que lhe forem atribuidaIi?
Curso; - 	como sobre casos omissos qu e sê
j) conhecer das rclamações sela- situem na çsfera ele sua competência,

TITULO

Do Regime Didcitico -Cientilieo

CAPITULO a

Disposições Gerais

Art, 47, As atividades-fins da UPE,
assegurada a plena utilização de sue
recursos materiais e humanos, consis-
tem no sistema comum do ensino e
da pesquisa para a transmissão de co-
nhecimentos, investigações cientificas'
e treinamento profissional (AIO, 4 1 do
Estatuto).

Paragra,fo único. A Universidade en-
tenderá à comunidade, sob forma de
cursos e serviços especiais, as ativida-
des de ensino e os resultados das pes-
quisas realizadas (Art. 42, § 4,v, do
Estatuto).

eia.
Art. 42. Compete ao Subchefe do

Departamento,
tes da Universidade, devidamente a) substituir o Chefe, em suas fal-
justificadas, através ela Direção da tas ou impedimentos, e sucedê-1o, no
Unidade, solicitações sobre pessoal caso de vaga; e

Art 33 Os	 Departamento	 --- docente, técnico e administrativo, a b) exercer as atribuleões . que lhe

se reunirão nas Unidades Unive'rsitás-
.	 .	 s - fini. de atender aos seus encargos de forem conferidas pelo Chefe do De-

-
rias, congregarão professores pua ensino e pesquisa; 	 .parbamento.

• objetivos comuns, constituirão a me- me propor ao Conselho do Centro 	
setas) ma

- nor fração da estrutura urdversitá- Universitário medidas referentes à,	 Das Coordenações de Curso
ria, para todos os efeitos de °mini- alteração da estrutura ou composição

• zação administrativa, dielatico-elen-departamental;
tines, e de distribuição do pessoal, e ti) opinar sobre a criação ou ex-
compreenderão disciplinas afins (Ar- tinção de cursos em que seja interes-
tigo 13, do Estatuto).	 ,sado;

Art. 34. Os Departamentos exerce- 0) encaminhar no Centro a relação
são atividades indissociáveis de en- dos docentes que selecione, para
sino, de pesquisa (Mr. 13, 3 19 do Es- 'curso de pós-graduação;
tatuto) e de extensão,	 o) deliberar sobre divulgações que

Art. 35. Os Departamentos sereo . se façam em nome do Departamento
dirigidos por una Chefe, com mandato • 01,1 envolvam sua responsabilidade
de dois (2) anos, havendo uni sub- tecellee-cientifical
chefe, com igual mandato, que o1 e) prestar informações ao Cole-
substituirá, em suas faltas e impedi- ,olado ela Unidade, ou por solicitação
mentos (Art. 13, § 1 9 e § 29 do Esta- deste, sobre transferências, inclusive
tubo) e o sucederá no caso de vaga. I mediante permuta, de profeseor

Art. 36. Cada Departamento terá :outra Universidade ou de Estabeleci-
a infra-estrutura técnico-administra- I mento Isolado de Ensino Superior,.
Uva mais conveniente à, realização de oficial ou reconhecido;
suas finalidades iArt. 15, cio Esta-1 r) pronunciar-se sabre afastamento
tuto).	 1e remoção de pessoal docente, nele

Art. 37. Os regimentos dos Depus . - lotado, ou que a ele se destine;
lamentes conterão, obrigatoriamente, s) estabelecer, de acordo com os
no que se refere as reuniões dos mes- I securas dieponivels, a infra-estrutu-
mos, as normas comuns do art. 39 na que melhor atenda as suas finali-
deste Regimento Geral. 	

ad

Art. 38. Todos os professores que 1 t) propor ao Reitor, com aprovação
• integram o Departamento, inclusive . pelo voto secreto de 213 de seus iate-

os Auxiliares ele Ensino, terão direito .grentes, a desleita:0.o do Chefe do
0, voz e a, voto.	 ;Departamento eu a de sua represou- nahzaçao do curso, salvo nas licencia-

Art. 39. Os Chefes e Subchefes ele tação nos Colegiados de Curso; 	 turas, quando recairá no representem-
Departamentos edo nomeados, pelo a) indicar nomes para integrantes te do Departamento de disciplinas ba-

a) convocar e presidir as reuniões
do Departamento;

0) executar ou fazer executar as
c) reconhecer, pelo voto de 2/3 de resoluções e as decisões do Departa-

seus integrantes, a alta qualificação mento, bem assim as dos órgãos que
científica, exigida em normas legais 1 lhe sejam superiores, estas, no que
ou em prescrições de órgão universi- dizem respeito à Sua competência;
tários, para inscrição em concurso ou 1 c) resolver, ead referendum" do
seleção para o magistério; 	 , Departamento, todas as questões da

cl) elaborar planos de trabalho, .competência deste, que Por sua ar-
atribuindo encargos de ensino o pes e  e n e i a careçam de pronta soluçãO•
quisa aos professores 	 (Art. 14, do	 ti) diligenciar para, de acordo com
Estatuto), para os períodos letivos IC .. , Os recursos disponíveis ter o Dopar-
guiares e nos intervalos entre estes,:tamento a infra-estrutura que melhor tese de controvérsia, à deeisao do ali
de forma que harmonizem os interes- : atenda, e suas finalidades;	 retos do Centro;
ses gerais e as preocupações clenti-1 e) comunicar ao diretor da Uni-	 1) solicitar, ao diretor do Coa- 1"
fico-culturais dominantes do pessoal dado faltas e irregulerieledes de pio- isrovidênclas ednainistratives de Int'
docente;	 feesor ou funcionem:o, ,sol: -sua reepon- emse da Caere:me ço:e do CUn2.;;

	e) aprovei* as ementas, os planos eabilidode, pare as 110 ;CSSfin. e ca •	 I) propu a ,-n (vvrio c,m,---Y-1,-,, d?	 e) 1: h 7: f ,-, t:e' e-Tivel)2. e-a/k r,r-
: de trabalho e nroaramas das reate- I blveite erovidencire disciplinares; 	 Universiclates etraveu do direto,: ee genismee ememicils on eetraneaame.

Reitor, entre os iseefessores Titulares, de Comissão Examinadora de coa-
Adjuntos e Meia: sentes, indicados em curso para o magistério e para outras
liste tríplice organizada nos termos eeleçdes de âmbito depenariam:liai;
da legislação em vigor, pelo respec- 	 constituir comissões para emitir
tivo pessoal docente, e encaminbadan parecer, por solicitação do Conselho
por intermédio do Diretor da Uni- de Ensino e Pesquisas, sobre capaci-
dade Universitária correspondente .tação, nos termos da lei, para inseri-
(Art. 16, do Estatuto).	 ção de candidatos a concursos ele

Art. O. Compete ao Deporta- magistério; e
me-Mo:	 x) opinar e deliberar sobre outras

a) ministrar, isoladamente Ou eme matérias que lhes forem atribuídas,
coisa	 ee disciplinas necessárias à bem como sobre casos omissos que
formação profissional, nas áreas das • se situem na esfera ele sua competem-
respectivas	 especialidades (Art, 14, !eia.
do Estatuto).- 	 41. Compete ao Chefe do De-li) definir as áreas de maior afini- •partamento:
dade no que se relaciona a matérias
e disciplinas ministradas pelo Depar-
tamento e distribuir os seus professo-
res*

sicas que forneça maior numero ele
créditos,

§ 3.0 O Coordenador terá um substi-
tuto, designado pelo Reitor, que o
suestituirã, em suas faltas e impedi-
mentos eventuais, e o sucederá no ca-
so de vaga,

Art. 46. Compete ao Coordenador
de Curso;

a) convocar e presidir o Colegas o,
b) executar ou lazer executar as re-

soluções e as decisões do Colegiaao,
bem assim, as dos órgãos que lhe se-
jam superiores, no que diz respeito a
sua competência.;

o) estabelecer o horário das ativi-
dades do Cutso, após entroeamento
com chefes dos Departamentos rano-
ressados e com os diretores das Uni.
dados, onde o mesmo funcione;

dl solicitar ao chefe do Depaita-
mento, a que esteja vinculada de. .el -
minada disciplina, as providências
necessárias à sua integração no plano
didático do curso,

e) decidir, com e representimat no
Colegiada as questões de interesse do
Departamento respectivo, submetidas

Cooedeneteão, levando-as, na MA-

Art. 43, A coordenação didática de
cada curso ficará e cargo de um Cm
legiado, constituído de representantes
de cada Departamento que participe
do respectivo ensino (Art. 41, § 1.,,
do Estatuto).

Art. 44. O Coleglado do Curso steeá
presidido por um Coordenador, com
mandato de 4 (quatro) anos, vedada
a recondução imediata (Art. 41, § 2e,
do Estatuto).

Art. 45. O Coordenador de Curso,
nomeado pelo Reitor dentre os nnan-
bros do Colegiada está suborchaano
ao Diretor do Centro Universitário em
que se localize a área de ensino ca-
racterística do curso (Art. 41, S ee.
do Estatuto).

§ 1., A subordinação, a que se se-
fere este artigo, não exclui os desceu
disciplinares vinculados à competia' 'r
do diretor da Unidade, onde sejam
exercidas as atividades da Coordean
ção.

§ 2," A nomeação do CoOrcientum:
recairá dentre os integrantes do Co-
legiada ene representantes do Depar•
tamento que corresponda à proliselo-

CAPITULO az
Dos Cursos

Art. 48. Serão ministrados, neeta
Universidade os seguintes cursos

a) Graduação;
Li) Pós-graduação;
c) Aperfeiçoamento e Especializa-

ção;
d) Extensão;
e) Habilitação a uivei de 2., grau; e
/1 outros que atendam aos objeti-

vos culturais da comuniddade.
Parágrafo único. Os cursos de Fos.

graduação compreenderão dois ar/ es
de formação: o mestrado e o doutora-
do, que obedecerão as normas pael.-
acates, baixadas pelo Conselho Fe-
deral de Educação.

Art. 49. Além dos cursos eorresomo
cientes às profissões reguladas em lei .
a Universidade poderá organizar ce-
tros: para atender ás exigências de
sua programação específica e (ex.:e
face a peculiaridades do mercade do
trabalho regional.

Art. 50, Os cursos profissionais,
nistrados pela Universidade, podeseo,
de acordo com e, área abrangida, apre-
sentar modalidades diferentes quanto
a número e duração, a fim de co
pender às condições de merca,de
trabalho.

Art. 51. A Universidade organisaeà
cursos profissionais, de curta dura-
ção, destinados a proporcionar haaill-
tação intermediária de grau supenor.

Art. 52. Nos cursos que habilitam à
obtenção de diplom e, capazes de
assegurar privilégio para o exeremia
profissional, serão observados a atra-
ção e currículo mínimo fixados; pelo
Conselho Federal de Educação (Art.
42, 0e, do Estatuto).

Art, 53. São aspectos comuns ao te-
gime didático dos cursos referidos no
artigo 48, deste Regimento Geral.

a) matricula e inscrição por disci-
plinei;

8) apuração de rendimento escopr;
c) sistema de créditos; e
da existência de plano, currieuite

programas,
CAPrTULO

Da PCSatilSa

Art. e4 Como função inclissochnel
do ensina, a Universidade incentMarã
a pesquisa. por todos os meios eo na/
alcance, dentre os quais, os seguinerm

(e) toneeesea de bolsas especline
iaelesive de inicie:são

til	 ;
C011:: 21'.t2 o	 de	 pel a

t:-
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Os cursos atina, respeitado o- número
de vagas oferecidas. (Art, 42, § 6.°. do
Estatuto),

Art. 64: O conclamo vestibular seta
idéntico, em seu cooteúdo, para iodos
oe curse , ou áreas de conhecimento
afins e unificado em .sua execução
(Art. 42, § 7:, dc. Prost-isto).

Art. 65. A Uni', eis:idade poderá fir-
mar convênio, visando ,g realização
concurso vestibular unificado, eia
âmbito regianal, ou nacional,

caehtme Ánx
Da Matrícula

Art. 60. A vincitlação à Univets i
-dade, que dá aos interessados e con-

dição de integrante -do corpo discen-
te, é feito através da matricula, na
qual deverão ser atendidas as exigén-
cias documentais especificas.

Art. 67. E permitido o trancamento
de matricula por prazo determinado.

CAPITULO IX

Da TTOISferéfleta

Art. 68. O ingresso, por transfe-
rencia, cie aluno proveniente de outras
universidades ou estabelecimentos de
ensino superior, Inclusive de países es-
trangeiros, efetivar-se-á mediante
prova ou exame de comicidade, sele-
tivo e classificatório.

Parágrafo fudeo Federa ser dis-
pensada a seleção, a que se refere este
artigo, nas transferências:

a) para Cursos com procura infe.
dor às vagas oferecidas, considerando..
se os interesses da- universidade e
mercado regional de trabalho;

b) mediante convênio;

Art. 83. O pessoal técnico e ed..
ministraria° desempenhará as ativi--
dados que não se relacionem direta- ai
mente com o ensino e a pesquisa, e
se classificará conforme a le.g,islação
específica.

Art. 81. No concurso para ingresso •
na carreira de magistério, serão obea
decides, alem de outros, os seguintes

o princípios básicas:n a) convocação, mediante edital dia
vulgado cm órgão oficial;

b) provas didática e escrita;	 ,,-
e) apuração, mediante critérios pré.'

estabelecido, dos títulos presentes;
ti) comissões examinadoras, con.sti-

tuidas antes da divulgação do edital;
e) homologação dos resultados fi-

nais, através de resolução do
telho de Ensino e Pesquisa; e

f) aproveitamento dos candidatos,
com observância da ordem classifi-
catória, decrescente, considerando-se
as notas finais.

Art. 85. Aplicam-se ao pessoal do-
cente, ainda quando contratado soW.
o- regime da Consolidação das Leis ao'
Trabalho, as disposições legais espe-
cificas referentes ao magistério su-
perior e, subsidiariamente, as do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Cl-

bv a
i hdoa. União e da, Legislação do Tra-

Art. .86_ Aplica-se, ao pessoal -téc.
nico e administrativo efetivo- o .Es-
tatuto dos Funcionários Públicos
vis da União, salvo em relação ao re-,,
giclo pela, Consolidação das Leis do r.
Trabalho,

c) de servidor federal da adminis-
tração direta ou indireta e de fun-
cionário e,staceal. ei rdede que removi.
do de oficio; a

d) de dependente dos servidores e
funcionários referidos na letra ante-
rior.

CAPÍTULO X

Da Apu, •cção do Rendimento Escota?'

Art. 69. A apuração do rendimen-
to escolar far-se-á pela comprova-
ção da assiduidade e do aproveita-
mento,

CAPÍTULO XI

Do Calandd rio Eseolal

Art. 70. A Universidade fixara,
era calendário, as datas, épocas e.:

prazos de suas atividades.
capreur,o xn

Dos Diplomas e Certificados

Art. 71. Compete ao Departamen-
to ele Administração Escolar registrar
diplomas e certificados, bem assim as
apostilas declamatórias neles inseri-
das, atendidas as delegações e ores-
calções pertinentes.

Art. 72. A revalidação de diplo- ç
mas e certificados estrangeiros, Mac-
deceiá a. orientação traçado, pelo Con-
selho Federal de Educação.

'	 CAPÍTULO XIII

Do Catalogo Geral
Art. 7ã. A elaboração do Catalogo

Geral será coordenada pelo Departa-
mento de Administração Escolar e
conterá, obrigatoriamente, o regime
didático-cientifico e a, estrutura bá-
sica da Universidade.

TÍTULO n
Do Património e do Repinte

CAPITULO 1

Art. 74. O patrimônio dé, DEP.
(Art. 59, do Estatuto), será consti-
tuído por:

a) bens móveis, imóveis, instala-.
ções, títulos e direitos incorporados
ao ;seu a-cervo, por efeito da Lei nú-
mero 3.848, de 18 de dezembro de
1960, e da Lei número 3.958, de 13
de setembro de 1981;

b) bens e direitos que lhe lerem
incorporados em virtude de ler ou.

sobre programas de investigaçã,o men-
titica;	 -

d) intercãmblo com outras institui-
ções cientificas, estimulando os con-
tados entre professores e o desertam
vimento de projetos comuns;

e) divulgação dos resultados doe
pesquisas departamentais e inter-
departamentais; e,

f) promoção de congressos, simpd-
sies e sendnáries para estudo c deriate
de temas científicos, bem como part i

-cipação em iniciativas semelhante- cr
outras instituições.

Art. 55, A Univeisidade terá unia
programação geral de pesquisa que
atenda às suas próprias necessidades
o ao desenvolvimento nacional.

Art. 56. Cada projeto de pesgoisa
terá obrigatoriamente .um professm
responsável.

caairtmo rv
.Da Extensão

Art. 57. Os cursos, as atividades e
os serviços de extensão, serão ofere-
cidos á comunidade, sob formas di-
versas de atendimento, inclusive pa-
receres ou consultas, realização de es-
tudos, elaboração e orientação de pro-
jetos e participação de matérias cien-
tifica, técnica, educacional, artistica,
cultural e assistencial.

CAPÍTULO V

Dos Ciclos dos Curses de Graduação
Art. 58, O ciclo básico doa cursas

de graduarão será constituído por
conjunto de matérias, disciplinas
outras atividades pedagógicas, obriga-
tórias e optativas e, eventualmente
eletivas, de caráter fundamental e de
preparação.

Art. 5," O ciclo profissional emeá
constituído por conjunto de melenas
e disciplinas, abrirátórias e optatioae
e, eventualmente eletivas, e por -algos
atividades previstes para cada amo
de graduação, dentre de perspecavas
que ofereçam, ao aluno, possibilidades.
de profissionalização de desenvolvi-
mento cultural e ele investigacão e
pesquisa.

Parágrafo único. Entre as anima -
cies, a que se refere o presente e
podem ser incluidos estágios de narm
reza variada, conforme o que- deser-
minar, a respeito, o Conselho de En-
sino e Pesquisa.

miruim vi
Dos Conieutos e Programas

Art. 60. O currículo de cada curso
abrangerá ama relação de matérias e
disciplinas, cuja integralização dará
direito ao correspondente diploma.

§ 1.° Para cada curso de graduarão
o Conselho de Ensino e Pesquisa apro-
vará um currículo pleno, que coares-
ponderá a:

a) matérias e disciplinas de
currículo mínimo, fixado pelo Conse-
lho Federal de Educação; o

b) outras matériaa, e discipimus,
obrigatórias, optativa: e, eventual-
mente eletivos.

§ 2.° O controle d aintegralizacle
curricular será- feito por sistema de
créditos.

Art. 61. O programa de cada :haat-
plina, sob a forma de plano de ensi-
no, será elaborado por professor, mi
grupo de professores, com manifesta-

., ção cie Departamento e aprovaçáo do
respectivo Colegiado de Curso.

CAPÍTULO VII

Do Concurso Vestibular
Art. 62. O concurso vestibular

abrangerá os conhecimentos coimar:A
ás diversas formas de educação do
segundo grau, sem ultrapassar
nível de complexidade, para avaliar a
formação recebida pelos candidatos e
sua aptidão intelectual para estalos
superiores (Art. 42, § 5.a do Estatuto)

Art, 63. O concurso vestibular será-
realizado, para o 1.0 ciclo, por área de
conhecimento, assegurada aos candi-
dates a oportunidade de opção entre

Decreto, bom como az oriundos de
doações ou legados;

c) bens e direitos que adquiria;
ti) fundos especiais.
Art. 75. Of. rscuraoe financeiros

da Unideraidade taxi. 60, do Estatu-
to), :senão provenientes de:

doismew que, por qualquer ti-
tit:o, lhe forem atribuirias, no or-
çam. uto da Unias, dos Estados e dor
Municípios,

b) verbas e contribuições, subven-
ções ou financiamentos concedidos
por autarquia, ou quaisquer pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive os re-
eultantes de acordos, convénios, con-
tratos e protocolos;

c) rendas ele aplicação de bens e
valores patrimoniais;

d) rendas de serviços prestados, e
retribuição de atividades remunera-
das, e. de bens de produção;

e) produto de alienação ou arren-
damento de bens móveis e imóveis;

f) taxas e emolumentos;
g) multas e outras penalidades fi-

nanceiras; e
á) rendas eventuais.
Art. 70. O projeto de proposta

orçamentária será enviado, pelo Rei-
tor, ao Conselho de Curadores, até 30
de setembro de cada ano, cabendo a
este Conselho pronunciar-se, no prazo
de 30 (trinta) dias. Em seguida, será
submetido ao Conselho Universitário.
que se deverá manifestar até quinze
(M) dias antes do encerramento do
exercício financeiro.

§ le Se o projeto de proposta or-
çamentária não for enviado, pelo Rei-
tor, ao Conselho de Curadores, até
30 de setembro, caberá a esse Con-
aelho manifestar-se sobre o orça-
mento em vigor, adotando-o como
projeto de proposta orçamentária.

§ 2, Se o- Conselho de Curadores
não se manifestar no prazo a que se
refere este artigo, o Conselho Uni-
versitário passará a. pronunciar-se
sobre a proposta orçamentária, da
iniciativa, do Reitera e na. falta desta,
sobre o orçamento em vigor, que ado-
tará corno projeto de proposta orça-
mentária.

§ 3"-• Se o Conselho Universitário-
não se pronunciar no prazo que lhe
cai- sede este artigo, será, considerado
como- aprovado:

a) o projeto eia proposta ars-amen-
társ da iniciativa do Reitor, caso o
Conselho de Curadores não se ma-
nifeste no prazo deste artigo; ou

b) a proposta do Conselho de Cura
-dores se ao mesmo não for apresen-

tada a, proposta. do Reitor.
CAPÍTULO rr

Do Controle Financeiro

Art. 77. A movimentação de vã-
ores far-se-á através de conta ban-
cária, admitindo-se casos excepcio-
nais de recebimentos e pagamentos
em, cancele, como determina a legisla-
ão vigente.
Art. 78. Os responsáveis por mo-

vimentação de valores deverão com-
provei-Ia., da forma que os atos nor-
mativos da Reitoria o determinarem,.
previstas condições que evitem a-
permanência de valores ou documen-
tos que os representem, por prazo su-
perior ao exigido pela mesma movi-
mentação.

Art. 79. Deverá centralizar-se na
Reitoria lodo o registro contábil, bem
assim o cadastro patrimonial.

Art. 80. Serão aplicados pelos ór-
gãos que tenham gerência adminis-
trativa, os artigos 77, 78 e 79. deste
Regimento- Geral.

TÍTULO 'V

Do Pessoal

Art. 81. O pessoal da 17PP em
classifica e se distribui cais categorias.
conforme os artigos 43 e 44 do Es-
tatuto.

Art. 82. O . pessoal docente com-
preende professores integrantes da
carreira de magistério e auxiliares rio
ensino, nomeados e admitidos confor-
lua legislação pertinente.

••
TÍTULO VT

Do Corpo Discente

CAPÍTULO 1

Ari. 87. O corpo discente é cons-
tituído pelos alunos regularmente
matriculados.

Art. sa. Aos alunos de efetive
aproveitamento escolar, que compro-
vem insuficiência de recursos, serão
oferecidas bolsas, dentro das dispo-
nibilidades orçamentárias,

Art. 89. Admite,se a concessão de
bolsas restituiveis, mediante plane-a
de financiamento, sob os auspicies cio
entidades financeiras de comprovada
idoneidade - e dentro -das possibili-
dades da própria, Universidade -
em bases condizentes com as previ-
sões dos futuros recursos dos bene-
ficiários.

Art. 90. A Universidade cuidará,
através de órgão especifico, da exe-
cução das medidas previstas no arti-
go 56 do Estatuto.

matizem n
-Da Representação e dos Diretórios

" Estudantis

Art. 91. A representação estudan-
til dos Colegiados. será escolhida me-
diante eleição direta e secreta.

Art. 92. Os alunos regularmente
matriculados nos Misses de graduação
ou de pós-graduação poderão organi-.
zar-se em:

- Diretório Central de Estuerail-i
tes, de âmbito universitário; e

11 - Diretórios Setoriais
tórios Acadêmicos - correspondentes
a Cursos ou a Unidades, conforme o
caso especifico.

Art.. 98. São elegíveis, para a rez:
presentação estudantil nos Colegiados
-e para es Diretórios Central e /Ice,.
dêmicos, os alunos regularmente ma.k
triculados:

a) com assiduidade superior a
70%; e

h) que, na época das eleições, não
estejam na dependêncla . da obtenção
ele crédito em que anteriormente te-
nham sido- reprovados ou inabilitados

Art. 94. Os regimentos do Direto-
rio Central dos Estudantes e dos Dl.

• retórios Acadêmicos disporão sobre
suas finalidades, constituição e fun-
cionamento bem assim sobre direitoS
e deveres de seus integrantes, 5098
eleições e elegibilidade, observados os.
disnositidos legais específicos.
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em-ti).-zo
Das illoqito-teee

Art. 05. As funções de meretor se.
Tão exercidas por alunos de cursos
ne graduação que apresentem rendi-
mentos escolar satisfatório, confor-
me comprovarem, mediante prova de
seleção, obialecido a it',:;;:':n1)0 CSI2-
cífica.

Parágrafo único. As funções, a'
que se refere este artigo serão pre-
enchidas, com a obediência da or-
dem classificatória dos candidatos, de
acordo cene as vagas °a:tecidas.

Art. 96. As funções de monitor
resumem-se em auxílio a atividades
do professor, no que diz respeito as
atividades docentes ,que lhes cabem,
nunca em substituição ao mesmo,

TÁTULO VII

Dos Esidgios

Art. 97. As atividades de estágio,
que terão objetivos apenas probatórios,
serão exclusivamente exercidas por
auxiliares de ensino, legitimamente
Investidos, e corresponderão á inicia-
ção para o magistério superior.

Parágrafo -único. As atividades, a
que se refere este artigo, serão exer-
cidas sob orientação de integrante
da carreira de magistério.

Art. 98. Os auxiliares de ensino
serão contratados, pelo prazo de dois
(2) anos, com possibilidade de ree031-
duçãxy por mais dois (2), esta, na de-
scendência, de parecer favorável do
professor orientador a, que se refere
o parágrafo único do artigo anterior,
apresado pelo Departamento reepecti-
vo

TiriMO VITT

Do Regime Disciplinar

Art. 99. São sanções disciplina-
Xes:

- Quanto ao pessoal docente, téc-
nico e administrativo (Art. 51 do Es-
tatuto):

a) repreensão;
I)) multa;
e) suspensão;
d) destituição de função; e
e) demissão.
II - Quanto ao pessoal discente

(Art. 58, ti 1", do Estatuto);
a) advertência;
b) repreensão;
c) suspensão; e
ti) exclusão.
à 1° Quando ee tratar de pessoal

aocente, as penas de repreensão, us-
pensão e multa, são aplicadas pelos
diretores das Unidades Universitárias,
(Art. 51, à 7°, do Estatuto) e as de
destituição de função, de demissão,
pelo Reitor, após pronunciamento do
Conselho Universitário. (Art. 51, à§

e 2° do Estatuto).
9 2° Quando se tratar de pessoal-

técnico ou administrativo, as penas
de repreensão, multa ou suspensão,.
esta se não exceder de 30 dias, serão
aplicadas pelo Reitor, pelos diretores
das Unidades Universitárias, dos de-
partamentos de Administração Geral,
Administração Escolar, .de Assistên-
eia Social, de Difusão Cultural e pe-
los dirigentes dos Orgfies Suplemen-
tares, de acordo com as respectivas
lotações (Artigo 51, à 3,, do Estatuto)
Sendo, porém, as penalidades de des-
tituição de função e de demissão
aplicadas pelo Reitor.

Art. 100. Na aplicação das San-
ções disciplinares, será considerado o
seguinte;

a) a natureza e a gravidade da in-
fração;

-b) as consequências que dele advie-
rem para o ensino ou a administra-
ção; e

e) os antecedentes do punido.
'9 1° A pena fie advertência Bera

;:eral e reservada e as demais me-
i allante ato devidamente fundamen.-
,

.; ,ae pensa de destituMe te)
função, demissão e excluí-to, scg4))
precedidas de inquérito
tiro, no qual será ;metal:rate) o d;reilo
de ampla defesa,

3' serão n Plieaang , 110 iÁigeérito
a que se refere o parágrafo anterior,

1:0:,:irt.-3 pertinente.", a processe ad-
ministrativo de legislação especifica.

Art. 101. Das penas disciplinares
aplicadas pelos diretores das Unidades
Universitárias, caberá unicamente
recurso para os Colegia,dos respecti-
vos, o das aplicadas pelo Reitor, para
o Conselho Universitário,

Parágrafo uniu) Os recursos, a
que se refere este artigo, terão efei-
tos suspensivos e devolutivo e serão
interpostos, no prazo de quinze (15)
dias, a contar-se da ciência, pelo in-
teressado, da pena que lhe for im-
posta.

Tirtn0 xx
Das Eleições

Art. 102. AS eleições para escolha
de representantes da comunidade,
dos corpos docente e discente e para
integrantes de listas para nomeação,
serão realizadas 60 (sessenta) dias
antes do término do mandato corres-
pondente, no horário normal das ati-
vidades universitárias, com (Med/ari-
da ao seguinte;

a) registro prévio e autorização ex-
pressa dos candidatos;

b) votação secreta;
c) maioria de votes para proclama-

ção dos eleitos;
d) homologação d3 relatório final

da eleiceio, pelo órgão competente e
e) aplicação subsidiária e supletiva

do Código Eleitoral.
TITULO X

Das Dignidades Universitarias

Ari. 103. A Universidade poderá
atribuir, mediante decisão de 2/3
(dois terças) aos integrantes do Con-
selho Universitário e por votação se-
creta, os titules:

as de Professor "Emérito", a seus
Prefessores a.posentados, que tealmin
alcançado posição eminente no eus--
no e na pesquisa;

bi de Professor -"Honoris Causa', a
professores e cientistas ilustres, não
pertencentes à Universidade, que lhe
tenham prestado reinantes servi-
ços; e

e) de Doutor "lionoris Causa", dee-
lanado a personalidades que se te-
nham clistingaido, pelo saber ou des-
taque na sua atuação profissional,
cultural ou científica.

Parágrafo único. A proposta da
concessão doe títulos a que se refere
este artigo será instruído com o cur-
riculum vitae" do homenageado,

Temo xr
Das Diposiciies Gerais, Pinais g

Transitórias

Art. 104. A admissão de Auxiliar
de Ensino será efetuada mediante
prova seletiva.

Parágrafo único. Os estagia:aos,
cujos planos de estágio tenham sido-
aprovados pelo Conselho de Ensino e
Pesquisa, até a data da aprovação
deste Regimento Geral, bem assim
os funcionários cie órgãos da Admi-
nistração direta ou indireta, federais
ou estaduais requisitados para pres-
tarem serviços a esta Universidade,.
desde que Se de,sirieumbain de ati/I-
dades docentes, há Mais de 2 (deis)
anos, -se o Departamento interessado
se Manifestar a favor dos mesmos
terão preferência pai% contratação co-
mo auxiliares de ensino, se classifi-
cados em igpaldade com outro can-
didate na prova seletiva a que se
refere este artigo.	 -

Art. 105. Poderão ser criados, me-
diante rwolução do Conselho Univei'-
;Mário, 45egães aetorjelst com gerea:

adoiísiOtrativa, e competência
prestar serVie0,3 assistenciais e

prole-e-semeia bani assim para exercer
atividades comerciais, cujos diretores
exercerão, na respetiva área, as
atribuições a que se refere o artigo
19 deste Regimento Geral.

Parágrafo único, A resolução que
criar órgão com as caracteristicas
deste artigo, estabelecerá, sua vincula-
çilo na estrutura universitária.

Art. 106. Na hipótese de vaga ou
Impedimento dos Presidentes dos Con-
selhos Superiores, dos Diretores de
Centros Universitários e de Unidades,
dos Coordenadores de Cursos e dos
Chefes de Departamentos, bem assim
de seus substitutos imediatos, passa-
rão automaticamente a se desincum-
bir das atribnieões daquelas investi-
atras, o mala antigo integrante do
respectivo Colegiado e, no Departa-
mento, o mais antigo professor nele
lotado.

Art. 107. As disposições do presen-
te Regimento Geral serão complemen-
tadas por resoluções dos Conselhos
de Ensino e Pesquisa e 'Universitário,
conforme as respectivas competências.

Art. 108. O presente Regimento
Geral entrará em vigor após sua apro-

AVISO Às REPARTIÇÕES
PUBLICAS

O Depmsamento de (nipcitsa •
Nacional avisa ás Repartições Pii-
blicas em geral que deverão provia
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até -o dia "30 de
abril, a fins de evitar o cancelamento
da remessa a partir daquela data,

O registro de assinatura nova, ao
de renovação, será feito contra a
apresenti,ção do empenho da despe,
sa respectiva.

INSTITUTO
DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
PORTARIA N' 4, DE 23 DE

JANEIRO DE 1975
O Presidente do Instituto do Apear

e do Alccol, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 8° do De-
creto número 73.690, de 22 de feve-
reiro de 1974, e de conformidade cem
o artigo 23, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria número 73, de

de março de 1974, do Ministro da
Indústria e do Comércio, e tendo em
vista o que consta do expediente
protocolado sob o número SP -
554-75, resolve aposentar de acordo
com o artigo 178, item III, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, observada a alínea 'b", do item
I, do artigo 102, da Constituição, El-
Pidio Gonçalves de Moura, no cargo
de Escrevente Datilógrafo, Código
AP-204-7, de Quadro do Pessoal -
Parte Permanente deste Instituto. -
Gen. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA N 7, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1975

O Presidente do Instituto do Açucar
e do Álcool, usando das atribuições
que lhe confere e artigo, 8° do De-
creto número 13.690, de 22 de feve-
reiro de 1974, e de conformidade com
o artigo 23, do Regimento Interno,
-aprovada pela Portaria número 73, de
6 de Março de 1970, cio Ministro da
Indústria e do Comércio, e tende em
vista o que consta do expediente
protocolado sob o número SP -
830-75, resolve conceder aposentado-,
ria, a pedido, de acordo com os arti-
gos 170. Item 1T e 191, da Lei m:1-
mexo lo711, de 28 de outubro de 19e2,

vagão pelo Coneelbe	 de Edu-
cação.

Aprovado pelo CO31f..t. re Facleral de
Educação, em é de dezembro de 1974,
através do Parecer n° 4.111-74, e ho-
mologado pilo "Ministro de Estado
da, Educação e Cultura, nos termos
do despacho publicado no DOlie• - Parte I, ele 17 te j."- - zro de
1975, página 788.

:UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA 340, DE 26 DE
MARÇO DE 1975

O Reitor da Universidade Fedeal
de Goiás, usando- de suas atribuições
legais e estatutárias e tendo em vis-
ta o consta no Decreto n.o 75.332, dç
30.1.75, publicado no Didrio Oficial
da União, datado de 3.2.75, resolve:

Designar Cícero das IVIerces
Cunha Porto, Macharel em Direito,
para exercer a função de confiança -
de Assessor, Código LT-DAS-102.1, tist
Tabela Permanente da Universidade
Federal de Goiás. - Prof. Paulo de
Rastos Perillo.

a Osmar Werneck de Souza, Agrega-
do 2-C, a partir de 1° de fevereiro de
1975. - Gen-. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA No 11, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1975

O Presidente do Instituto do Açucar
e do Álcool, usando das atribuiçãesa
que lhe confere o arti go G' do De-
creto número 73.690, d-e 22 de feve-
reiro de 1974, e de coniermidade com
o artigo 23, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria número 73, de
G da março de 1974, do Ministro da
Indústria e do Comércio, e tendo em-	 •vista o que consta do expediente
protocolado sob o número SP --
14.885-74, resolve designar o Técnico
Agreinclustrial, nível 17, Fernanda
Ximenes de Farias, para exercer a
função gratificada, símbolo 11-17, de
Chefe da Seção de Arrecadação e Es-
tatística, da Delegacia Regional ela
Bahia, a partir de 15 de novembro
de 1974, nos termos cio artigo 14.7, da
Lei número 1.711, ele 28 de outubro
de 1952, vago em virtude do falecia
mento de Carmen Reis Batalha. a-
Ge.n. Alvaro Tavares Carmo,

:PORTARIA N' 13, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1973

O Presidente do Instituto do Açuear
-e do Álcool, usando das atribui/Má
-que lhe confere o artigo 8° do De-
ereto número 73.690, de 22 de feve-
reiro de 1974, e de conformidade com
o artigo 23, do Regimento Interne,
aprovado pela Poetaria número 73,-. de
6 de março de 1974, do Ministro da
Indústria e do Comércio, e tendo em
vista o que consta do expediente
protocolado sob o número GP
268-75, resolve dispensar a Oficial ele
Administração, Código AP-201.12-A,
Maria Alzir Diétgenes, do cargo ema
comissão, símbolo 8-C, de Delegada
Regional do Estado do Rio Grande
do Norte, nos termos do artigo 75,
item II, da Lei número 1.711 cie 28
cio outubro de 1052 pela qual fora
designada conforme Portaria número
27, de 16 de fevereiro cie 1070. - Gen.
Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA ri° 14, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1975

O Presidente do Instituto cio Açuciir
e do Álcool, usando das ataebuiçiess
ctue lhe confere o artigo 8' do E '-
ereto número 73.enn ae, 12 Co

	reiro de 	 e	 «..rsNT, et:yr, Y,1
O artíse 23, Cai iteeessooto

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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aprovado pela Portaria número 73, de
6 de março de 1974, do Ministro da
Indústria e do Comércio, e tendo em
vista o que consta do expediente
protocolado sob o número GP —
268-75, resolve designar nos termos
do artigo 147, da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a Oficial

de Administração, Código AF.201.12-A,
Maria. Alzir Difigenes, para exercer a
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe do Serviço do Pessoal cia Di-
visão Administrativa, em vaga de-
corrente da dispensa cie Inesio Ri-
beiro Azeredo. — Gen. Alvaro Tava-
res Carmo.

cicio encerrado em 81 de dezembro de
1974;

b) eleiaão dos membro:, do Conselho
Flacal;

e) rasuram dos honorários ria Dire-
taria e do Conselho Fiscal;

d) outros assuntos de interesse da
snciedade

re com os não residentea no DF. As
mesas receptora r apuraclora funcio-
nara, respectivamente das nove as
dezesaate horas e logo aps. As instru-
ções normativas das elemoes enenn.
trani-Se ria Sede do CRAS à, dispo-
posição. O pPrirdo par ar ÇiSrro de
eheps- termina em 1.4.7.1.

Braallia, 30 de março de bis.
Sm:alia-DF, 20 de março de 1975.as. Ray Neves Ribas	 Diretor /are_ :gani Galváo Revortdo J.e. Carvalho,

sidenta.	
014-SEC — 014A8-8. , Veda°, Presi-
dente.

(Na :.342 - B-25 . 3 . 75 — Cra 75,00 Oficio a-na-CRAS.
EDITAIS E AVISOS

A

MINISTÉRI
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Nos termos do item 12 do edital

do concorrência pública estampado
nos exempares do Diário Oficial da
União de Cl de dezembro de 1974, e

Carlos Limonge Reis — apartamen-
to 301.

Carlos. Antonio eartriea Cesse --
apartamento 302.

Elsia dos Santas — apartamento
203.

Noemia Lourcles da Silva — apar-
tamento 304.

Niza Maria do Carmo — apartar
Mento 40215

402L.ula Mazo alam — apartamento

III — Apartamentos no edifício
número 48b da Rua das Laranjeiras:

Dirceu Ferreira Guimarães — apar-
tamento 403.

José Luiz da Costa — apartamen-
to 504.

João Baptista Barroso — aparta-
mento 702.

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

C.G.C.	 MF. n.° 33.121.088-001
Assenibldia Geral Ordindria

Convocação
São convidados os senhores acio-

nistas a se reunirem em Assembléia
Geral Ordinaria, às 15 (quinze) horas

rio Norte, Edifício Palacio do Desen-
volvimento, 5.° andar, nesta Capital.
para deliberarem sobre a seguinte
ordem-do-dia:

a) apreciação do Relatório da Dire-
toria, Balanço Geral, Demonstração
da conta Lucros e Perdas se Parecer
do Conselho Fiscal, relativos ao exer-

ef5M7.1

DEVEDORES
DA

PREVIDÊNCIA SOCIA
REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO Ni 1.015

Preço: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Vencia — Sede:
Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério
da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio
da Justiça, 30 pavimento —

Corredor D — Sala 31?

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

Eia Brasilla

Na sede do D.I.N.

C.G.C. 00.000.000r0001

Edita/ 1 — Convocação

São convidados os Sonhares Acio-
nista& do Banco do Brasil S.A. para
a Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no edifício ae sua sede so-
cial nesta Capital, no dia 3 de abril
vindouro, às 15 horas, em primeira
convocação, a fins de deliberar sobre:

a) reforma de Estatutos (artiaos
9, 10 e 25), com vistas à criação ac
três novas Diretorias: a de Coordena-
ção de Politica de Crédito Rural, a
de Finanças e a de Agências e Par-
ticipações Internacionais;

b) reforma de Estatuto:: araGirsos
5, 6, 13, 21, 22 e 24), com vistas a ade-
quá-los à nova estrutura organizacio-
nal do Banco e objetivando agiliza-
ção de procedimentos decisórios;

o) assuntos do Interesse geral da
Sociedade,

Se não houver "quorum" para a
realização da Assembliea, fica desde
lá mareada a data de 9 de abril de
1975, em igual local o hora, para a
realização em segunda convocação, e,
se necessário, o dia 15 cie abril de
1975, também no mesmo local e ho-
vraoc, apçito.'aia a eni terceira e fluem, coa-

AHNISTÉRÍO
Do

INTRRIOR'

DEPARTAMEN71 NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

A partir do dia 4 de abril de 1915,
até a realização da Assembléia, fica-
rão suspensas as transferências do
ações.

Brasília, 25 de março de 1975. —
Angelo Caanon de sd, presidente.

assaamtara GERAL OliDintar4

Edital de Convocação

São convidados os Senhores Acio-
nistas do Banco do Brasil S.A. para
a Assembléia Geral Ordinária a rea-
lizar-se no edifício de sua sede social,
nesta Capital, no dia 15 de abril pró-
ximo, às 16,30 horas, a fim de:

a) tomar_ conhecimento do relatõ.
rio e examifiar, para deliberação, as
contas, balanços, demonstrações de
lucros e perdas e -parecer do Conse-
lho Fiscal, relativos ao exercido de
1974;	 -

b) fixar os Imoral:loa da Direta-
ria e do Conselho Fiscal:

— o) eleger Diretores;
(Deleegr o Conselho (atacai.;

e) tratar de assuntos de interesse
geral.

As transferências de staaes estarão
suspensas a partir de 4 de abril da
1975.

Brasilia, 25 de março de 1975. (aa
Angelo Calmou de Sá, Presidente

Dias 20, 31-3 e 1-4-7a

MINISTÉRIO
DO

TRABALHO

CONSELHO REGIONAL
DE ASSISTENTE SOCIAIS

8 Região	 Distrito Federal,
Goiás e Mato Grosso

CONIOCAÇA0 DE ELEIÇÕES

A Presidente do Conselho Regional
de Assistentes Sociais — 8.° Região,
de acordo com as Instruções número-
10-58 e 67-75 do Egrégio Conselho Fe-
deral de Assistentes Sociais — CFAS,
convoca os Assistentes Sociais inscri-
tos neste Conselho e em plena gozo
de seus direitos para. votação nas dei-
çaes -a se realizarem em cinco cie maio
d e 197b na Sede do ORAS para a re-
novação dela membros do Conselho
para o período 76-78 o escolha dos
Delegados Eleitoras deste CRAS às.
eleições do E.CFAS. Exige-se a apre
sentaçãe da Carteira de Identidade
Profissional (CIP) e quitação de qual-
quer débito para com a Tesouraria.
A nao votação, sem justificativa. den-
tro de prazo de sessenta dias após as
eleiçõaa implicará na 'multa, de dez
por centa sobre a anuidade' Os ....
AASS 611e prevêem ausência do DF
na data das eleições, deverão comu-
mictar rui, urgência o novo endereço
naM recebimento de material para
voto por correspondência como ocor-

24 de janeiro de 1975, folhas 4798-9 e Gerência de Operações Baneareas
281-2, respectivamente, o Banco Cen- — Gilberto Formiga, Gerente,
trai. do Brasil, vem, pelo presente, co-
municar aos candidatos abaixo rela-
cionados que, havendo sido aceitas
suas propostas para aquisição cios
apartamentos situados à rua Profes-
sor Azevedo Marques número 14, rua
Marechal Francisco de Moura, número
108 e Rua das Laranjeiras, número
486, nesta cidade, deverão compare-
cer à Avenida Presidente Vargas nú-
mero 328-19° andar, sala 1912, para
o fim de serem efeuadoa, mediante
assinatura dos documentos necessá-
rios, o pagamento dos sinais estipu-
lados e a transferência das imóveis
em objeto, para os seus nomes, den-
tro do prazo de 60 (sessenta) dias, a
contar da data desta publicação:

mero 14, dr, Rua Professor Azevedo Sede Social. situada no Setor Banca-
Marques:

Zenilda Appaxecicia Teasator —
apartamento 202.

Pedro Carlos Jouvin *- apartamen-
to 203.

Leonardo Musafir — apartamen-
to 204.

Jaasy Silvinio de SÉ — apartamen-
to 301.

Zenilda Apparecida Tessetor --
apartamento $02,

Leonardo Musafir — apartamen-
to 303.

Luiz umonge Reis — apartamen-
to $04.

Maria Medeiros de Camargo e Al-
meida — apartamento 401.

Dirceu Ferreira Guimarães —
apartamento 402.

Eduardo Monteiro da Silva — apas-
tamento 403.

Nay Fonseca Mello — apartamen--
to 404.

II -- Apartamentos no edifício lia-
me() 108, da Rua Mareehal Fran-
cisco de Moura:

Luzia Costa — apartamento 5-102.
Odélia Ferreira, — apartamento 102
Sonia Maria Campos —

mento 103.
Frederico Reis Gauz — apartamen-

to 201.
Otacillo Soares Filho apartameu-

to 202,
Maria Carlota, da Silva — aparta-

manto 203.
Vara Helena ravina — apartamen-

to 204.

I	 Apartamentos no edifício nft- do dia 	 de abra cie 1975, em sua

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00

AVISO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
Na 34-75

O Presidente da Comissão de Con-
carrência de Serviços e Obras —
CCSO). devidamente autorizado peto
Senhor Diretor Geral do Departa-
mento Nacional de Obras do Sanea-
mento — DNOS, torna público, que
as 11 horas do dia 21 de inalo de
1915, fará realizar na Sede do DNOS,
uma Concorrência para dragagem de
canais com dragaines e serviços com
plementares até um volume de 	

500.000m3, na bacia do rio São._
João, no Estado do Rio de Janeiro,
:a° Diretoria Regional de Saneamen-
to (6a DRS).

As armas Interessadas poderão ob-
ter informações na COSO o adquirir
o Edita'. com a, Espocificação n.° 34-75,

Dixisão Financeira, localizadas na
Sede do DNOS, à Av. Presidente
Vargas, na 62 ou na Sede da aa
DRS, à Av. Brasil na 2540, 'ambas na
cidade do Rio de Janeiro — --
Alfredo Eduardo Robinson Aldridge
Carmo, Presidente da Comissão da
Cencorrancia ele Serviços e Obras.

BANCO DO BRASIL S. A,

DOCUMENTO MANCHADO


